
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia

 Vilhena - 3ª Vara Cível
 Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena

Autos n. 7005626-13.2019.8.22.0005  -   3ª Vara Cível de Vilhena/RO.

Classe:Recuperação JudicialProtocolado em: 07/06/2019

Valor da causa: R$ 36.472.704,00

AUTOR: GUAPORE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, AVENIDA CELSO MAZUTTI 2965
JARDIM AMÉRICA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA

ADVOGADO DO AUTOR: RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, OAB nº MS6042

 

SEM ADVOGADO(S)

 

DESPACHO

Vistos.

Acolho os motivos elencados no Id n. 47682456,    o pedido de prorrogação deDEFIRO
suspensão por mais de 180 dias de todas as ações ou execuções contra a recuperanda, nos
termos da decisão proferida no Id n. 30605619.

Intime-se o administrador para, no prazo de 15 dias, se manifestar quanto aos pedidos de
habilitação de crédito.

Proceda-se com o necessário para a publicação dos editais já determinado nos autos.

 

Vilhena,RO, 21 de outubro de 2020

Muhammad Hijazi Zaglout

Juiz de Direito
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